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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em benefício 

próprio por JOSE GIOVANE TORQUATO BASILIO apontando como autoridade 

coatora o Tribunal de Justiça do Estado de são Paulo.

Extrai-se da petição inicial que o paciente encontra-se recolhido na 

Unidade II de Itirapina/SP. Informa que foi preso com 42g de maconha e 1 eppendorf de 

cocaína e, que faz uso de substância entorpecente.

Alega ausência de provas para condenação. Ressalta que é réu primário, 

menor de 21 anos e possui residência fixa.

Requer, assim, liminarmente e no mérito, a concessão de liberdade.

É o relatório.  Decido.

Diante de impetração deficientemente instruída, uma vez que não foram 

apresentados os documentos necessários para verificação das ilegalidades aventadas ou 

mesmo se o pedido aqui submetido já foi apreciado pelo Tribunal a quo, constata-se que 

o feito não comporta processamento.

Tratando-se de paciente hipossuficiente e desassistido juridicamente, 

encaminhem-se os autos à Defensoria Pública de primeiro grau para adoção das medidas 

que entender cabíveis ao caso concreto.

Ante o exposto, nos termos do art. 210 do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça, indefiro liminarmente o presente habeas corpus. 

Publique-se. Dê-se ciência ao impetrante. 
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Brasília, 04 de dezembro de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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